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MI.]NICIPIO DE MARECHAL DEODORO
SECRETARIA MLINICIPAL DE EDUCAÇÀO

c.N.P.J. 12.200.27 s I 0001 -58

PROCESSO N': 03180057/2024
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Contratação de uma Empresa Especializada para a Íealização de Inspeção
Veicular Semestral com Emissão de Laudo para os Veiculos que realizam o Transporte
Escolar da Rede Municipal de Marechal Deodoro.

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONSIDERANI)O os elementos contidos no presente pÍocesso de dispensa de

licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de
serviços, quanto pela justificativa dos preços e/ou razões de ordem técnica;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que
comprovam que o contratado possui habilitação e qualiÍicação mínima para celebrar o
contrato, conforme preconizado no artigo 72 daLei Federal 14.13312021;

CONSIDERANDO que o parecer jurídico atesta que foram cumpridas as exigências
legais e os requisitos mínimos paÍa a confatação;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 75,

§1", I e artigo 72,Ylll da Lei Federal 14.13312021, AUTORIZO A DISPENSA DE
LICITAÇÁO N" 03180057/2024, nos termos descritos abaixo:

O CONTRATADO: INSPEC INSPEÇÁO VEICULAR ESPECIALIZADA LTDA
. VALOR TOTAL: Rli 10.000,00 (dez mil reais)
O OBJETO: CONTRATAÇÃO UB UITA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A

REALIZAÇÃO DE INSPEÇÃO VEICULAR SEMESTRAL COM EMISSÀO DE
LAUDO PARA OS VEÍCULOS QUE R"EALIZAM O TRANSPORTE ESCOLAR
DA REDE MUNICIPAL DE MARECIIAL DEODORO.

O PRAZO DE I'IGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2024
o FUNDAMENTO LEGAL: INCISOS I E II, ART.75 DA LEI l4.l33l2l

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em
atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.13312021, para que
fique à disposição do púbtico em sítio eletrônico oficial.

Determino, ainda, a dirulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) como condição indispensável para a eficácia do conftato e de seus aditamentos,
que deverá ocoÍrer nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: a) 20
(vinte) dias úteis, no caso de licitação e; b) 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação
direta.
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E por fim, considerando as determinações firmadas, seguem os autos para a
possível formalização do instrumento contratual com a respectiva publicação, e, em
seguida, retornem para a secretaria de origem para empenhar e providenciar a emissão
da respectiva nota de empenho.

Marechal Deodoro/Al, I 5 de maio de 2024

Oliveira
Se Municipal de Educação
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ESTÀDO DE ALAGOAS
PREI.'EITURA MT]NICIPÀL DE ÀtrARf,CHAL DEODORO

SECRETÀRIÀ MU\ICIPÀI DE GE§TÁO, DOS RECL-R§O§ TIUMANO§ E

DO PÀTRIMÔNIO
.\TO DE AUTORJZAÇÁO DE DiSPENSA DE LICITÀçÁO

ATO DP AUTORIZÀÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇAO

CONSIDERA:{DO os elementos contidos no pÍesente
processo de dispensa de licitação, que foi devidamente
iustificado, tanto pela razáo da escolha do prestâdor de
serviços, quaDto pela justificativa dos preços e/ou razôes de
ordem técnica;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os
documentos e requisitos que compÍovam que o contÍatâdo
possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o
contralo, conforme preconizado no aíigo 72 da Lei Federal
14.r33t2021]'

CONSIDERANDO que o parccer juridico atesta que fomm
cumpridas as exigênciâs legais e os requisitos mínimos pam a

contÉtação;
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial
ao disposto no artigo 75, § l', I e artigo 72, VIII dâ Lei Federal
t4.1331202t, AUTORTZO A DTSPENSA DE LTCTTAÇAO
N' 03180057/2024. nos lermos descntos âbaixo:

VALOR 'I OTAl,:^R§ 10,000.00 (dez mil reais)
PRÂZO DE VICENCIA: 3l Df DEZEMBRO DE 2024
FUN'DAMENTO LEGAL: INCISOS I E II. ÂRT.75 DA
l,IilI 14.13:t/21

Determino, ainda, que seja dada a devrda publicidade legal ao
conhato, em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo
único da Lei 14.133/2021, pâra que fique à disposiçào do
público em sítio elehônico oflcial.

Determino, ainda,adivulgação no PoÍal Nacionâl de
Contratações Públicas (PNCP) como condição indispensável
para aeficáciâ do contrato e de scus aditamentos, que deveú
ocorrer nos scguintes prazos, contâdos da data dc
suaassinatura:a)2o (vint€) dias úteis, no caso de licitaçãoe; b)10
(dez) diâs úteis, no caso de contratação direta.

E por fim, consideraÍrdo as determinaçôes firmadas, seguem os
autos para a possível formalização do instrumento confatual
com a respectiva publicação, e, em seguida, retomem para a
secretaria de origem paÍa cmpenhar e providenciar a emissão
da respectiva Dota de empeúo.

Marechal Deodoro/Al, l5 de maio de 2024

K4ROLINE FLORÀ BARROS CNSÓSTOMO OLIYEIRÁ
Sccreúria Municipal de Dducação
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